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Resumo: legitimidade é um conceito
antigo do direito civil, que se torna central
para a filosofia política e para o direito
público português desde a revolução de
1820 e, também, para a prática e luta
políticas. opõe- se a legitimidade do antigo
regime e a do novo regime; a legitimidade
monárquica e a legitimidade constitucional;
as cortes antigas e os parlamentos modernos;
as leis fundamentais e as constituições; as
liberdades antiga e as modernas; os antigos
privilégios e os novos direitos; os conselhos
e tribunais antigos e a separação de poderes.
o novo direito público do liberalismo
vem trazer uma ruptura intencional com
a monarquia do antigo regime, assente
simultaneamente numa legitimidade
paternalista e administrativa. contudo,
após décadas de lutas políticas, é apenas com
a regeneração que a monarquia constitucional
finalmente consegue a harmonia entre as
legitimidades que resultam da constituição,
do sufrágio popular e da hereditariedade do
título dinástico.
Palavras chave: legitimidade; constituição;
liberalismo; Paternalismo.

Abstract: Legitimacy is a concept of the
ancient civil law, which becomes central for
political philosophy and law Portuguese
public since the revolution of 1820. It opposes
the legitimacy of the old regime and that
of the new regime; the monarchy and
constitutional legitimacy; ancient courts
and modern parliaments; fundamental laws
and constitutions; ancient and modern
freedoms; the old privileges and the new
rights; ancient courts and the separation of
powers. The new public law of liberalism
brings an intentional rupture with the monarchy
of the old regime, based simultaneously in a
legitimacy both paternalistic and administrative.
However, after decades of political struggles
and a civil war, it is only with the regeneration
that the constitutional monarchy finally
achieves harmony between the legitimacies
that result from the constitution, popular
suffrage and the heredity of the dynastic
title.
Keywords: Legitimacy; Constitution; 
liberalism; paternalism.



Sumário: introdução. o conceito de legitimidade. legítimo e legitimidade. legitimidade
no direito público moderno. Paternalismo e liberalismo. a revolução e o novo direito
público. legitimidade e revolução. as bases da constituição. legitimidade e contrarrevolução.
legitimidade e história. 

Introdução

o conceito de legitimidade emerge nos debates do vintismo como uma ponte
entre três mundos: o do antigo regime, que se está a desmoronar; o da revolução,
ainda à procura de um discurso próprio; e o do futuro da revolução, que desponta
como condição de legitimação do movimento de 1820, mas cujas contradições e
falta de sentido unitário farão fracassar.

os protagonistas políticos do tempo oscilarão entre estas três visões, procurando
cauções intelectuais para as suas teses e atitudes na filosofia política do seu tempo
e na experiência constitucional comparada de outros povos. o debate oitocentista
acerca da legitimidade convoca uma nova semântica e uma nova filosofia políticas. 

discute- se se a legitimidade é monárquica, constitucional, parlamentar, cons-
titucional, nacional ou popular. contudo, importa não esquecer que, no contexto
de um processo já violento de transição entre o antigo regime e a revolução, a
guerra civil implicou compromissos pessoais, nomeadamente a participação nas
forças militares.

É a formação nas primeiras décadas no século XiX desta herança intelectual
que se expõe neste artigo, referindo- se sumariamente os diversos períodos históricos:
o processo revolucionário de 1820- 1821, o debate constituinte de 1822 e da carta
constitucional de 1826, a restauração do absolutismo, a guerra civil e, finalmente,
a vitória liberal.

O conceito de legitimidade

os debates contemporâneos acerca dos problemas de legitimidade dos estados
e dos regimes políticos no sistema de capitalismo avançado, com Weber, arendt,
Habermas, Pettit, bobbio, entre muitos outros, vieram traçar um enquadramento
teórico simultaneamente complexo e preciso acerca de um vocábulo com muita
história: o de legitimidade.

se esquecermos a palavra e nos concentrarmos no seu significado, podemos
distinguir dois tipos de abordagens, que designarei como formalistas e substantivistas. 

antónio Pedro barbas Homem
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Para as teorias formalistas, a legitimidade decorre de um título que permite
o exercício do poder por uma autoridade e justifica, de outro lado, o dever de
obediência por parte da comunidade. Para as teorias substantivistas, acrescenta- se
que a legitimidade implica conteúdos materiais das decisões e a satisfação de fins
(justiça, garantia das liberdades, etc.) e que apenas são legítimas as decisões orientadas
a estes fins.

de um lado, as questões da qualidade do poder: quem exerce o poder, como,
através de que processos e procedimentos, com que meios sancionatórios. neste
sentido, legitimidade confunde- se com legalidade e com o monopólio dos meios
coercivos pelo estado. de outro, os fins, especialmente a justiça e o bem comum,
fins que justificam a obediência às autoridades e eventualmente autorizam o direito
de resistência a ordens, leis ou sentenças ilegítimas. aqui, legitimidade é um conceito
de relação entre fins e meios. no desenvolvimento histórico destas ideias realçamos
as teorias do direito natural que, desde a idade Média, teorizam as figuras do tirano
pelo título e pelo exercício e discutem a legitimidade da desobediência às ordens
injustas. Fala- se, hoje, a respeito destas ideias, em tradição jusnaturalista.

neste texto, parto da abordagem histórica do conceito, do seu significado e
das suas relações com o projeto político da revolução liberal. um projeto que não
foi sempre o mesmo e que foi ganhando novos contornos e tonalidades ao longo
do tempo. de algum modo, realçando o equívoco da ideia de «revolução liberal».
na verdade, existiram vários projectos revolucionários, contraditórios entre si,
invocando legitimidades distintas – e nem mesmo a guerra civil conseguirá o consenso
geracional da restauração em França e de fenómenos similares, noutros países.

Legítimo e legitimidade

legítimo, utilizando os dicionários históricos da língua portuguesa é um
vocábulo utilizado desde a idade Média, por via culta, nomeadamente para referir
os filhos legítimos e as cartas de legitimação dos filhos ilegítimos1. legitimar é «haver
por legítimo, e feito, e caracterizado com todos os requisitos da lei, aquilo a que
eles ou algum deles faltava», define o primeiro dicionário jurídico português2.

1 viterbo, Joaquim de santa Rosa de, Elucidário das palavras, termos e frases que em Portugal antigamente
se usaram e que hoje regularmente se ignoram. lisboa: a. J. Fernandes lopes [1865, 2.ª edição]; silva,
antónio José de Morais e, Dicionário da Língua Portuguesa. lisboa: tipografia de Joaquim Germano
de sousa neves [1878, 7.ª edição].
2 sousa, Pereira e, Esboço de um Dicionário Jurídico, Teorético e Prático. lisboa: tip. Rolandiana,
1825; verdelho, telmo, As Palavras e as Ideias na Revolução Liberal de 1820. lisboa: inic, 1981.

legitimidade na revolução de 1820
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no período imediatamente anterior a 1820 identificamos três tipos de utilização
do conceito de legitimidade. em primeiro lugar, a legitimidade como conceito
processual, nomeadamente para referir a qualidade das pessoas que tinham capacidade
para agir em juízo ou em face da administração. Por exemplo, acerca dos donatários
e dos critérios para confirmar a legitimidade de doações régias (como refere o
alvará de 14 de outubro de 1766 estabelecendo as formas como os donatários
deverão requerer cartas de confirmação das doações dos bens da coroa).

em segundo lugar, identificamos o uso de legítimo e legítima como conceitos
do direito substantivo, para referir a quota indisponível da herança. Finalmente e
mais importante, encontramos a legitimidade como categoria política, nomeadamente
na referência ao rei legítimo e ao rei ilegítimo. as regras de sucessão na coroa, como
em termos paralelos as regras de sucessão nas heranças, definem quem pode suceder
e quem não pode: os filhos ilegítimos ou bastardos estão excluídos da sucessão.

a palavra, portanto, já existia, tal como a realidade que viria a descrever. Mas,
para a compreender, é relevante associá- la ao contexto jurídico – não meramente
político ou filosófico – em que é criada.

a fenomenologia conceptual utilizada na metodologia da história das ideias
sublinha a relação entre exemplos históricos concretos e as experiências que
proporcionaram. a linguagem é assim um meio para manifestar experiências –
mas não necessariamente através de um uso racional das palavras. no contexto de
uma revolução, a invenção de um novo vocabulário ou a apropriação das palavras
preexistentes para lhes atribuir um novo significado constitui um subterfúgio
frequente na história das ideias e doutrinas políticas. Já se designou este fenómeno
como furto semântico3.

Legitimidade no direito público moderno

o direito público da idade Moderna havia identificado o conceito de leis
fundamentais.

É importante sublinhar que não se tratava de meras palavras. em toda a
europa, desde o século Xvi e na sequência de crises e revoluções dinásticas e dos
problemas das guerras de religião, os princípios gerais de sucessão na coroa e de
independência e integridade territorial dos reinos estavam expressos em documentos
que a doutrina qualifica como leis fundamentais4. a sua qualidade é tal que os

3 Moreira, adriano, Crise Cultural e Revolução Cultural, Nação e Defesa, 1988, p. 63.
4 seelander, airton, Lei Fundamental. in: vicente de Paula barreto, alfredo culleton (orgs.),
Dicionário de Filosofia Política. unisinos: são leopoldo, 2010, pp. 299 ss.;  Homem, antónio Pedro
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governantes lhe estão vinculados, ao lado das leis divina e natural, porque sobre
elas estava apoiada a majestade soberana, segundo as expressões primeiramente
usadas por Jean bodin5.

o percurso português é similar ao europeu. desde 1640 que os reis juram as
leis fundamentais do reino, expressão de um pacto entre os reis e os povos. as actas
das cortes de lamego, aceites como verdadeiras, e outras leis fundamentais aprovadas
posteriormente durante o reinado de d. afonso v e d. Pedro ii estabeleciam os
princípios básicos de legitimidade política. os grandes juristas do século Xvii,
como João Pinto Ribeiro e domingos antunes Portugal, exprimem nas suas obras
a natureza jurídica da monarquia, fundada no direito e não apenas no poder da
força. acresce a natureza consensual e democrática do poder, estabelecida nas atas
das cortes de 1641 e sistematizada na obra de velasco de Gouveia6.

estes princípios jurídicos das leis fundamentais são fundamentalmente cinco:
a independência nacional; a natureza do regime, monárquico e hereditário; o
estabelecimento da dinastia de bragança; a definição das regras de sucessão na
coroa, de acordo com os princípios da primogenitura e masculinidade; a proibição
de suceder na coroa um príncipe estrangeiro. a eles acresce um outro, implícito
e que na verdade não precisa de ser declarado em Portugal, mas que o era noutros
países: o da catolicidade da monarquia. 

as crises constitucionais do século Xvii, nomeadamente a declaração de
incapacidade de um rei (d. afonso vi) e da designação de um regente (d. Pedro
ii), que tiveram solução à luz daqueles princípios serão reavaliados pela doutrina
absolutista do pombalismo (José de seabra da silva, antónio Pereira de Figueiredo,
Ribeiro dos santos). 

será também à sua luz que serão resolvidas as crises constitucionais do final
do século Xviii e início do século XiX. Refiro aqui a sucessão de d. José e o
episódio da incapacidade da rainha d. Maria i. e será ainda à luz destes princípios
que se irão buscar as respostas para a crise sucessória aberta com a morte de
d. João vi. bem mais tarde, será ainda a esta luz que se definirá a sucessão na casa
de bragança, após a morte de d. Manuel ii.

a esta legitimidade política que resulta do título jurídico das leis fundamentais
e da aclamação de d. João iv em cortes acrescia outra legitimidade, a do exercício

barbas, Judex Perfectus: função jurisdicional e estatuto judicial em Portugal, 1640-1820. coimbra:
almedina, 2003, pp. 93 ss. 
5 Homem, antónio Pedro barbas, Judex Perfectus..., pp. 93 ss.
6 Gouveia, Francisco velasco de, Justa Aclamação do Serenissimo Rey de Portugal Dom João o IV.
lisboa: of. de lourenço de anveres, 1644.
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do poder. as figuras teorizadas desde a idade Média do tirano pelo título e do
tirano pelo exercício entroncam numa antiga tradição do direito natural, robustecida
pelos grandes teóricos jesuítas do final do século Xvi e Xvii (suarez, Molina,
batista Fragoso).

não se tratava de mera retórica política: a justificação do direito de resistência,
nomeadamente autorizando o afastamento dos governantes injustos, e a condenação
da guerra injusta, são dois dos mais importantes contributos das obras destes
autores para a refutação do absolutismo e para a defesa dos regimes mistos. 

seguindo Martim de albuquerque, a refutação de Maquiavel de O Príncipe
e da má razão de estado constituem traços dominantes da ética tradicional
portuguesa. a legitimidade do poder não é mera legalidade7.

o século Xviii vai trazer mudanças profundas. na história do absolutismo
em Portugal devemos distinguir entre o absolutismo de facto de d. João v, que
deixa de convocar cortes, e o absolutismo de direito, com d. José. 

tenho sublinhado como a teorização do absolutismo preparou o caminho
para a revolução liberal. na verdade, os textos mais relevantes deste absolutismo
teórico, a Dedução Cronológica e Analítica, o Compêndio Histórico do Estado da
Universidade e os Estatutos da Universidade de Coimbra de 1772, são marcados
pelo afastamento da tradição jusnaturalista anterior e pela recepção da obra de
autores protestantes defensores do absolutismo, como Pufendorf e Heinécio. se a
legitimidade do poder é apenas formal e jurídica, então ela confunde- se com
legalidade; a ética material da obediência das doutrinas jusnaturalistas católicas é
negada.

a condenação da autoria do livro Justa Aclamação de velasco de Gouveia
(1644) na época do Marquês de Pombal assinala sobretudo a condenação da sua
doutrina: a de que o poder dos reis está, em primeiro lugar, nos povos, e que o
povo pode revoltar- se contra o governante e mesmo licitamente matar o tirano.

Para além deste tipo de legitimidade política, uma outra mudança teórica e
prática terá especial impacto, quer no fim do antigo regime em Portugal quer na
independência brasileira.

ao mesmo tempo que o direito público teoriza o absolutismo, também exprime
uma nova teoria designada como ciência do governo, ciência do estado ou ciência
cameral ou dos gabinetes, ou ainda polícia. se bem que estas expressões não sejam
coincidentes, para utilizar categorias weberianas elas coincidem na defesa da

7 albuquerque, Martim, A Sombra de Maquiavel e a Ética Tradicional Portuguesa. lisboa: Flul,
1974.
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legitimidade técnica do governo – nomeadamente dos órgãos que definem as
políticas de planeamento do território, dos impostos, da educação, da saúde e do
comércio e indústria, órgãos que são também responsáveis pela administração
destas matérias e pelo julgamento especializado de eventuais litígios. o velho
conceito de bem público do jusnaturalismo tinha dado lugar ao de felicidade,
entendido como finalidade geral do poder político. Grande parte dos pensadores
que idealizam este modelo e organizam as reformas do estado no final do século
Xviii e princípio do XiX, estarão ao serviço da coroa no brasil – e aí colocarão
em marcha, primeiro com d. João vi e depois com d. Pedro i a construção racional
de um novo estado nos trópicos.

assim, nas vésperas do fim do absolutismo, não é apenas de legitimidade mo-
nárquica de que se deve falar. os livros da ciência do estado, polícia ou ciência
cameral identificaram uma outra categoria, a da legitimidade técnica dos grandes
conselhos e tribunais da monarquia que substituía a legitimidade democrática das
cortes que tinham deixado de se reunir8. É nestes conselhos e tribunais que se
preparam as leis, que se administra e que se julga. a racionalidade burocrática do
antigo regime criou uma legitimidade técnica muito particular – um império de
papel selado, dependente destas estruturas simultaneamente administrativas e
judiciais situadas em lisboa, primeiro, e, desde 1808, também no Rio de Janeiro.

os grandes artífices intelectuais da revolução foram criados neste meio
intelectual, basicamente jurídico – Manuel Fernandes tomás, Ferreira borges,
silva carvalho, borges carneiro.

na visão jurídica, a associação entre legitimidade e legalidade é fundamental:
o estado é fundado por um documento jurídico, a constituição; e a constituição
é, por sua vez, a matriz da legalidade positiva. no sentido referido no início deste
texto, a legitimidade é uma categoria meramente formal.

Paternalismo e liberalismo

Mas uma outra característica fundamental da política do antigo regime tinha
sido posta em causa com a ida da família real para o brasil: o paternalismo. na
verdade, a legalidade do antigo regime não pode, sem mais, ser descrita de forma
paralela às formas jurídicas do presente. Para o direito público do antigo regime,
o rei está solto e livre da lei e acima dela. 

8 Homem, antónio Pedro barbas, O Espírito das Instituições. Um estudo de história do Estado.
coimbra: almedina, 2006.
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entre as muitas manifestações deste poder dos reis contava- se a possibilidade
de dispensar leis e a de atribuir privilégios. aprovar indultos e amnistias; dispensas
de pagamento de impostos; isenção de prestações; legitimar filhos ilegítimos, entre
muitos outros actos, contavam- se entre as faculdades atribuídas ao rei, acima da
legalidade positiva. a legitimidade monárquica assentava assim em crenças e
percepções não reconduzíveis a fórmulas jurídicas.

a literatura política sublinha esta mensagem do rei como pai, que não se resume
na palavra de ordem liberal e anti absolutista de «o altar e o trono». a autoridade
dos reis portugueses não está – no sentido de Weber – legitimada nem apenas pelo
carisma do governante, nem pela sua legalidade formal (legal – racional), nem pela
tradição. está também alicerçada na tradição de uma metáfora, a do rei – pai.

com a ida da família real para o brasil ficou uma sensação de orfandade num
momento em que o país precisava de liderança, como agora se diria. É preciso
cuidado, como alerta Rui Ramos, em pensar que é este fundo, em que também
cabem concepções messiânicas e sebastianistas, que estará na base do miguelismo.
na verdade, José acúrcio das neves, apenas para dar um exemplo concreto, situa- se
bem mais na linha racionalista dos teóricos setecentistas e oitocentistas da ciência
do estado acima referidos do que de qualquer visão mística do governo9.

ora, as muitas hesitações de d. João vi ao longo dos primeiros anos a seguir a
1820 ainda mais desvalorizam o princípio paternalista e o sentimento da aliança entre
rei e povo – que era uma das linhas de força das ideias monárquicas acerca da identidade
portuguesa e que está bem documentado em todos os projetos do liberalismo inicial.
neles não se encontra qualquer vestígio de republicanismo sério, qualquer aspiração
a fundar um estado sem rei. Pelo contrário, o que encontramos é um sentimento
difuso de orfandade perante o carácter dos governantes que, mais tarde, oliveira
Martins captará de modo violento e sarcástico no confronto com a dinastia de avis:

«...o último dos [reis] de avis deixou no coração do povo um rasto de luminosa
saudade, e o último dos braganças deixou apenas aquele enjoo que provoca o vómito...»10.

se ainda poderíamos pensar na legitimidade carismática dos primeiros reis da
dinastia de bragança, cujos sinais místicos são invocados pela literatura popular
em torno de d. João iv, ao longo do século XiX rapidamente se perdeu qualquer

9 Ramos, Rui; sousa, bernardo vasconcelos e; Monteiro, nuno Gonçalo, História de Portugal, 4.ª
edição. lisboa: a esfera dos livros, 2010, p. 475.
10 Martins, Joaquim Pedro oliveira, História de Portugal. edição crítica por isabel de Faria e
albuquerque, lisboa: imprensa nacional-casa da Moeda [1988], vol. ii, p. 250.
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vestígio dessa aceitação mística ou paternalista: nem mesmo o único rei carismático
do período poderia alterar esta percepção, ou, talvez mais exatamente, a morte
prematura e trágica de d. Pedro v ainda mais contribuiu para a visão decadentista
e crítica da dinastia de bragança nos autores de oitocentos.

A revolução e o novo direito público

lei fundamental, cortes, dinastia, paternalismo, ciência do estado: alguns
tópicos essenciais para compreender os textos da revolução.

o conceito de legitimidade é esgrimido num sentido intrinsecamente político
nos textos justificativos da revolução de 1820. Refiro em especial três documentos. 

no panfleto político Portugal Regenerado em 1820, borges carneiro, que
primeiro tinha sido instado a criticar o movimento antes de se tornar um dos
seus principais dirigentes, intitula um capítulo «legitimidade de uma regeneração».
a linha argumentativa desenvolvida assenta em quatro tópicos fundamentais, que
serão depois desenvolvidos em panfletos e na imprensa. 

em primeiro lugar, o argumento do desrespeito pelas leis fundamentais por
parte do absolutismo. depois e como parte dessas leis fundamentais, o consenso
político da reunião periódica das cortes, que os reis portugueses desprezaram.
em terceiro lugar, o argumento comparativo: a luta pela aprovação de uma
constituição constituía um desígnio comum à opinião pública de outros estados
europeus. Finalmente, a legitimidade popular para convocar cortes incluía o poder
para as realizar, não ao modo antigo, por braços – clero, nobreza e povo – mas de
modo representativo do povo (incluindo o brasil).

legitimidade não é, portanto, agir de acordo com uma lei prévia:

«sei haverem pessoas que neste e em outros muitos pontos exigem uma escrupulosa
legalidade, e, supondo certos usos e fórmulas, insistem em que na presente regeneração
se obram muitas cousas com pouca legitimidade.»11.

na utilização desta palavra legitimidade, a situação excepcional prevalece sobre
a legalidade.

na sequência do pronunciamento do Porto, O Manifesto aos Portugueses de
24 de agosto de 1820 da Junta Provisional do supremo Governo do Reino, redigido
por Manuel Fernandes tomás, escreve- se12:

11 carneiro, Manuel borges, Portugal Regenerado em 1820. lisboa: lacerdina, 1820, p. 81.
12 Manifesto da Nação Portuguesa aos Soberanos e Povos da Europa 1820. lisboa: s.n. José de arriaga
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«nossos avós foram felizes porque viveram nos séculos venturosos em que Portugal
tinha um governo representativo nas cortes da nação... tenhamos pois essa constituição
e tornaremos a ser venturosos... imitando nossos maiores, convoquemos as cortes e
esperemos da sua sabedoria e firmeza as medidas que só podem salvar- nos da perdição
e assegurar nossa existência política. eis o voto da nação e o exército, que o anunciou
por este modo, não fez senão facilitar os meios de seu cumprimento... as leis do
reino, observadas religiosamente, segurarão a propriedade individual e a nação
sustentará a cada um no pacífico gozo dos seus direitos, porque ela não quer destruir,
quer conservar.»13.

É evidente que estes documentos são textos compromissórios, pactos entre
pessoas com ideias diferentes e que a referência constante a uma restauração das
leis fundamentais e das cortes também tem que ser lida à luz das circunstâncias
da época.

no segundo grande documento coletivo da revolução liberal, o Manifesto da
Nação Portuguesa aos Soberanos e Povos da Europa, cuja redação é atribuída a Frei
Francisco de são luís saraiva, datado de 15 de dezembro de 1820, é feita a invocação
da legitimidade da revolução, em passo que vale a pena transcrever:

«o nome de rebelião, a qualificação de ilegitimidade têm sido igualmente
empregados para com eles se manchar a glória dos Portugueses, para se fazerem odiosos
os seus patrióticos movimentos, para se atribuir a crime a sua nobre ousadia. Mas a
rebelião é a resistência ao poder legítimo, e não é legítimo o poder, que não é regulado
pela lei, que se não emprega conforme a lei, que não é dirigido ao bem dos governados,
e para felicidade deles. – não é ilegítimo senão o que é injusto, e não é injusto senão
o que se pratica sem direito, ou contra direito»14.

como tinha acontecido em outros momentos revolucionários, as palavras de
ordem dirigiam- se à regeneração, primeiro, das instituições antigas (as cortes),
mas segundo as circunstâncias do presente (os parlamentos eleitos e representativos);
segunda, à restituição dos direitos inalienáveis, violados pelo absolutismo.

na constituição de 1822 alude- se expressamente a legitimidade das procurações
(art. 77.º) e à legitimidade dinástica de d. João vi e dos seus descendentes (art.

(1886) atribui a Ferreira borges, sem fundamentar: História da Revolução Portuguesa de 1820. Porto:
livraria Portuense, 1886, pp. 689 ss.
13 Aos Portugueses. Manifesto da Junta Provisional do Governo Supremo do Reino, 1820. Porto: na
tipografia de viúva Álvares Ribeiro e Filhos.
14 Manifesto da Nação..., 1820, pp. 6-7.
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141.º). como se a dinastia e a legitimidade dinástica não fosse anterior à constituição,
mas criada por ela.

Mas os movimentos revolucionários têm a sua dinâmica e tempos próprios.
dessa dinâmica fará parte a promessa extremista de aprovar uma constituição não
menos liberal do que a de Cádis.

as bases da constituição, aprovadas em 9 de março de 1821, já estabelecem
em novos moldes aquilo que em 1820 aparecia como um compromisso com o
antigo. dividida em duas partes, a secção primeira das bases inclui uma «declaração
de direitos» inspirada na Bill of Rights americana (as primeiras dez emendas à
constituição dos estados unidos de 1787) e na declaração dos direitos do Homem
e do cidadão francesa, de 26 de agosto de 1789.

Já a segunda secção estabelece as bases políticas e constitucionais da organização
do estado. esta sistematização é uma boa expressão da visão liberal da primazia
dos direitos individuais: os direitos declaram- se, o poder constitui- se.

o dogma da soberania nacional deixa bem claro quem é o legítimo detentor
do poder:

«somente à nação pertence fazer a sua constituição ou lei fundamental, por
meio de seus representantes legitimamente eleitos» e

«a soberania reside essencialmente em a nação. esta é livre e independente, e
não pode ser património de ninguém.» (bases 21 e 22)

soberania da constituição, soberania do rei e soberania do povo: três conceitos
antagónicos, três modelos inconciliáveis do liberalismo português. todos expressos
no mesmo texto. contudo, nenhum deles poderia ser entendido num sentido
puro ou radical.

soberania nacional ou popular não significava qualquer adesão a ideias
republicanas e democráticas. o sufrágio que será instituído é censitário, o núcleo
de eleitores nas primeiras décadas da monarquia sempre foi escasso e a intenção
dos revolucionários de 1820 nunca foi a de abrir o regime à plebe, mas apenas de
o restringir à burguesia dos negócios, da magistratura, e do funcionalismo e do
exército.

a soberania constitucional é sobretudo política, não ocorrendo nos autores
do século XiX a ideia de constituição como norma e de controlo de constitucionalidade
das leis.

e a soberania real estava esvaziada de conteúdo, porque se tinham posto em
causa todos os fundamentos tradicionais em que assentava. na constituição de
1822, nem mesmo era admitido o veto real sobre as leis.
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Legitimidade e revolução

expressivo da controvérsia política em torno destes conceitos e do seu
significado é o debate travado em 1821 acerca da legitimidade do poder revo-
lucionário. Para ele já tinha chamado a atenção isabel banond de almeida e vale
a pena recordá- lo15.

os revolucionários de 1820 interrogam- se acerca da sua própria legitimidade
política e constitucional, tendo sido proposto um decreto a declarar legítimos os
acontecimentos. e, por uma resolução de 20 de março de 1821 concluíram:

«o assunto não carecia de discussão; e que desde já declarando- se legítimos e
necessários os atos públicos, naqueles dois memoráveis dias (24 de agosto e 15 de
setembro) praticados para salvação da pátria»16.

o tema passará para a discussão do preâmbulo da constituição, com propostas
no sentido de constar expressamente a legitimidade da revolução de 182017:
os feitos teriam sido necessários e legítimos como único remédio para salvação e
regeneração de Portugal.

contudo, o preâmbulo apenas invocará o esquecimento das leis fundamentais
da monarquia e o desprezo dos direitos do cidadão.

Parecia resolvido o problema da legitimidade da revolução.
não estava.

As bases da constituição

no início, os dois grupos revolucionários de lisboa e Porto que puseram em
marcha a revolução de 1820 não tinham um programa claro e as reivindicações que
pareciam mais evidentes e mais urgentes eram impraticáveis – restituir o brasil à
condição de colónia, trazer de volta a família real e despedir os ocupantes ingleses.

em 1821, com a aprovação das bases da constituição, esse programa já é mais
claro, mas o custo político, social e económico também. os ingleses foram- se
embora, e com eles a garantia de ordem. o rei voltou, mas o brasil viria a
tornar- se independente. a prosperidade prometida não se cumpriu, pelo menos

15 almeida, isabel banond de, A Ideia de Liberdade em Portugal. Do Contratualismo Absolutista às
Sequelas do Triénio Liberal. coimbra: almedina, 2012, pp. 1124-1126.
16 Diário das Cortes Gerais..., n.º 38, sessão de 20.3.1821, p. 301.
17 Diário das Cortes Gerais..., n.º 41, sessão de 23.3.1821, p. 348.
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para o povo, e apenas os que se apropriaram dos bens nacionalizados e dos bens
dos confiscados vieram a enriquecer.

Portugal estava em 1820 transformado numa «colónia de uma colónia».
as promessas incumpridas tornam- se um passivo do novo regime e uma

ameaça à sua legitimidade. as bases da constituição de 1821 deram um programa
ao movimento anterior de 1820. contudo, a constituição de 1822 nunca permitiu
ao regime ganhar uma legitimidade política própria perante os seus inimigos, nem
fundar uma nova. a constituição, brilhante do ponto de vista literário, não foi
aceite – ou nunca teve a oportunidade para ser aceite.

de outro lado, a intervenção dos militares na vida política vai tornar- se um
facto constante e duradouro da vida política portuguesa, não apenas ao longo do
século XiX, mas também do século XX. a revolução colocou em marcha uma
outra fonte de legitimidade, inédita em 1820: a da intervenção militar para fazer
cessar regimes e iniciar outros. invoca- se o exército como mediador da legitimidade
do povo. o caudilhismo, tanto ibérico como latino- americano alimentou- se desta
invocação: o exército representa o povo invisível. 

Por estes motivos, se o tema da estabilidade do regime constituía um importante
legado da literatura da razão de estado, na verdade, fracassou o que poderia ter
sido o momento maquiavélico e fundador do novo regime constitucional e liberal.
confrontado com a sua própria instabilidade permanente e as contradições internas,
os factos desmentiram as ideias.

de outro lado, como noutros países, o programa constitucional estava alicerçado
numa oratória assente em fontes clássicas de tipo republicano – o republicanismo
clássico, greco- latino, como skinner mostrou para outros países, foi uma importante
fonte de inspiração para a retórica política18. no entanto, se o discurso político
tinha que encontrar uma estética própria, essa estética tinha apenas que ver com
o estilo, não com a materialidade da política. também aqui, a retórica liberal
ignorava os factos.

Legitimidade e contrarrevolução

Foi sobretudo no contexto da reação antirrevolucionária do final do século
Xviii e do início do século XiX que a ideia de legitimidade dinástica é esgrimida
intencionalmente como princípio fundamental das relações internacionais nos

18 skinner, Quentin (editor, com Martin van Gelderen), Republicanism. A Shared European Heritage.
cambridge: cambridge university Press, 2002.
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textos do congresso de viena e, em especial, da santa aliança que é constituída
de seguida. a preocupação com o equilíbrio do poder ou balança da europa
caracteriza os políticos conservadores, para quem a procura de constituições formais
era uma quimera e as revoluções desastres físicos19.

legitimidade é assim identificada como legitimismo, princípio fundamental
para explicar a restauração em França e o exame dos regimes da europa. compreende- se
que, se a introdução de um novo regime foi difícil em 1820, mais ficará neste
contexto político europeu, dominado por ideias contrarrevolucionarias. como
almeida Garrett dirá no seu panfleto Portugal na Balança da Europa, a «legitimidade
fez- se para os povos e não para os reis»20.

Mas, após a morte de d. João vi a discussão muda de tom e de objecto, à
medida que avançava a guerra civil: é infindável a bibliografia da época da guerra
civil em torno do problema da legitimidade de d. Pedro e de d. Miguel.

Já não se tratava de optar entre a legitimidade popular e a legitimidade
monárquica, mas, nesta, de escolher entre um de dois títulos régios – um dilema
que acabará, como sabemos, tragicamente para o país numa guerra civil.

a origem do conflito radica na criação do Reino unido de Portugal, brasil e
algarves pela lei de 6 de dezembro de 1815, que eleva o brasil a reino e estabelece
uma união real de estados, criando as condições institucionais para a independência
do brasil.

a constituição de 1822, em continuidade com esta lei, constitui uma federação
de estados, mas logo foi suspensa com o movimento da vilafrancada e a carta
constitucional que a deveria substituir nunca viria a ser aprovada. em 1824, pelo
contrário, d. João vi determina a vigência das antigas leis fundamentais e convoca
os três estados para uma reunião das cortes, de acordo com a tradição (carta de
lei de 4 de junho de 1824). Mas essa reunião também nunca aconteceu.

em 1825, d. João vi tenta converter a união real dos estados em uma união
pessoal. assim, ao reconhecer a independência do brasil, reserva para si o título
de imperador do brasil e rei de Portugal e dos algarves, nos termos de uma carta
Patente de 13 de maio de 1825, e declara d. Pedro sucessor nas duas coroas.

o tratado de amizade e aliança concluído a 29 de agosto de 1825 e ratificado
pelo rei português apenas três meses mais tarde, pela carta de lei de 18 de novembro
de 1825, é acompanhado de outra carta de lei, da mesma data, pela qual se reserva

19 Kissinger, Henry, A Restauração de um Mundo. lisboa: o século, 1975, sobre Metternich, p. 238.
20 Garrett, João baptista da silva leitão de almeida, Portugal na Balança da Europa: do que tem sido
e do que ora lhe convém ser na nova ordem de coisas do mundo civilizado. londres: s. W. sustenance,
1830, p. 108.
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para d. João o título honorífico de imperador do brasil, mas, num ponto relevante
para as questões jurídicas futuras, reconhece d. Pedro como príncipe real de
Portugal e algarves e «herdeiro e sucessor destes reinos». declaração que não
constava do tratado, como não deixará de observar a literatura miguelista.

vivia- se um ambiente de violência política e sectária, que acompanhava a
presença da família real em Portugal e a que não tinha escapado d. João vi, que
chegou a estar sequestrado pelo exército afecto a d. Miguel e viu serem assassinados,
perseguidos ou obrigados ao exílio alguns dos seus ministros.

Já doente, pelo decreto de 6 de março de 1826, d. João vi nomeia a infanta
d. isabel Maria regente do reino, nomeação que se manteria se, entretanto,
sobreviesse a sua morte e enquanto o legítimo sucessor não determinasse em
contrário – mas sem indicar quem era o legítimo sucessor. a inesperada morte de
d. João vi logo a 10 de março trouxe problemas sucessórios dramáticos para os
quais não existia solução constitucional consensual21.

a regência decidiu, logo após a morte do rei, aclamar o imperador d. Pedro,
de acordo com a solução da união real. e é neste espírito e no compromisso com
as políticas brasileira e portuguesa, que d. Pedro concede a carta constitucional
(29 de abril de 1826) e abdica na sua filha Maria da Glória, na condição de esta
casar com seu tio d. Miguel. 

Primeiro invocando a dificuldade de proceder a eleições de acordo com a
carta constitucional, depois afirmando a superioridade do direito político antigo,
d. Miguel faz reunir as cortes segundo os procedimentos anteriores, mas num
ambiente de quase guerra civil e sem garantia de liberdade na escolha dos procuradores.
Repetindo o modelo de 1640, suspende a aplicação da carta constitucional, passa
a governar segundo as leis fundamentais da monarquia e convoca uma reunião re-
presentativa dos três estados.

os três estados do reino foram assim convocados para se pronunciarem sobre
graves pontos do direito português a 3 de maio de 1828 e declaram d. Miguel rei de
Portugal, com efeitos desde 10 de março de 1826, data da morte de d. João vi22.

21 com relevância factual, v. as biografias de d. Maria ii, d. Pedro iv e de d. Miguel: Maria
alexandre lousada e Fátima de sá e Melo Ferreira, D. Miguel. lisboa: temas e debates, 2009; Maria
de Fátima bonifácio, D. Maria II. lisboa: temas e debates, 2005; eugénio dos santos, D. Pedro
IV. lisboa: temas e debates, 2006.
22 ver o assento dos três estados de 11 de julho de 1828 em https://legislacaoregia.parlamento.pt/
v/1/13/56/p6. Praça, José Joaquim lopes, Collecção de Leis e Subsidios para o estudo do Direito
Constitucional Portuguez, i. coimbra: imprensa da universidade, 1893, i, pp. 214 ss.; santos,
clemente José dos, Documentos para a História das Cortes Gerais da Nação Portuguesa, lisboa:
imprensa nacional, vol. iv, pp. 789-799.
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na legislação da época de d. Miguel, invocam- se as leis fundamentais e o direito
público antigo como fonte da sua legitimidade política e jurídica.

a 30 de junho do mesmo ano, d. Miguel declara solenemente conformar- se
com a resolução das cortes e a 7 de julho tem lugar a cerimónia de juramento, de
acordo com o formulário do alvará de 9 de setembro de 1647.

segundo a argumentação miguelista, a legitimidade dinástica deve ser decidida
de acordo com as leis fundamentais, especialmente as actas das cortes de lamego
e o assento das cortes de 1641 de eleição de d. João iv.

a ilegitimidade de d. Pedro à sucessão na coroa, num sentido jurídico,
decorreria assim da conjugação destes elementos, desenvolvidos na literatura
«miguelista» e resumidos na grande síntese devida ao 2.º visconde de santarém,
o Manifesto de Sua Majestade Fidelíssima o Senhor D. Miguel I23, glosada em dezenas
de escritos, muitos de propaganda interna e internacional. 

os argumentos centrais são quatro: d. Pedro era um rei estrangeiro, não residia
em Portugal e tinha praticado a guerra e actos de hostilidade contra a coroa portuguesa,
para além de, face à constituição brasileira de 1824, ter- se naturalizado a si e a seus
filhos como cidadãos e príncipes do brasil. a sua abdicação em d. Maria seria,
portanto, nula e a sua exclusão da ordem de sucessão implicava consequentemente
que os seus descendentes estavam também excluídos desde o momento em que
declarou a independência do brasil e se tornou rei de um outro país. Finalmente,
cabia aos três estados, juntos em cortes, eleger ou declarar o rei.

na sua essência, eram os argumentos das leis fundamentais, tal como constavam
dos documentos de 1641 e eram utilizados na doutrina portuguesa, de domingos
antunes Portugal a Pascoal de Melo Freire. a novidade jurídica estava na invocação
da constituição brasileira, por ironia devida ao próprio d. Pedro, e que também
excluía da sucessão na coroa brasileira os nascidos no estrangeiro e os príncipes
de nação estrangeira24. contudo, estes argumentos não convenceram a maioria
das nações estrangeiras. na realidade, as únicas potências estrangeiras a reconhecer
d. Miguel foram o vaticano, a espanha e os estados unidos (cuja política era a
de reconhecer os governos de facto)25.

Já a fundamentação da legitimidade de d. Pedro assenta no que podemos
designar como princípio da continuidade do estado. em primeiro lugar, as regras

23 Manifesto de Sua Majestade Fidelíssima o Senhor D. Miguel I (londres, s.d).
24 lima, oliveira, D. Pedro e D. Miguel. A Querela da Sucessão. brasília: edições do senado Federal,
2005.
25 Manique, antónio Pedro, Portugal e as Potências Europeias (1807-1847). lisboa: livros Horizonte,
1988.
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de sucessão na coroa portuguesa, de acordo com os princípios da primogenitura
e masculinidade, que tornavam d. Pedro o único legítimo sucessor; depois, a
legislação de 1824 e 1825 e os compromissos pelos quais d. João vi sempre
declarara d. Pedro como sucessor na coroa Portuguesa; em terceiro lugar, o
argumento da escolha dos três estados, uma vez que a delegação portuguesa que
se deslocou ao brasil após a morte de d. João vi para prestar o juramento de
obediência os representava; finalmente, o reconhecimento das potências estrangeiras,
como vimos uma regra relevante do direito das gentes posterior ao congresso de
viena. o juramento de obediência e aceitação da lei de 29 de abril de 1826 por
parte de d. Miguel e o compromisso de casamento com a sua sobrinha eram
igualmente esgrimidos para sublinhar o reconhecimento de direito e de facto que
este havia feito da soberania do irmão, daqui se inferindo, portanto, a ilegalidade
da sua conduta posterior.

a argumentação de d. Pedro encontrava- se também sustentada em inúmeras
publicações, muitas directamente em resposta aos textos miguelistas. talvez o mais
famoso deles seja o opúsculo Quem é o legítimo rei de Portugal. Questão Portuguesa
submetida ao juízo dos homens imparciais26 atribuído a almeida Garrett, mas da autoria
de Paulo Midosi – e a que José agostinho de Macedo responderá em violento escrito27/28.
nestes textos não se faz referência aos problemas específicos do constitucionalismo
brasileiro e à instável situação política na primeira década após a independência,
designadamente os problemas criados com a constituição brasileira de 1824, a sucessão
da coroa imperial e a abdicação de Pedro i da coroa imperial em 1831.

a impopularidade de d. Pedro, mesmo no núcleo liberal, contrastava com
o carisma e popularidade de d. Miguel, como é reconhecido pelos historiadores
oitocentistas, designadamente luz soriano e Pinheiro chagas.

a derrota de d. Miguel na guerra civil e a aprovação da lei do banimento não
liquidaram as pretensões à coroa, assumidas pelos seus partidários, conhecidos
como legitimistas e, mais tarde, sustentadas também por um partido legitimista.

a transição entre a velha ordem do antigo regime e a construção do novo
edifício constitucional e legal do liberalismo político, social e económico ficou
marcada por este conflito dinástico.

26 Quem é o legítimo rei de Portugal. Questão Portuguesa submetida ao juízo dos homens imparciais
(londres, 1828).
27 Mónica, Maria teresa, Errâncias Miguelistas. lisboa. edições cosmos, 1987.
28 ver um catálogo destes escritos em Jorge césar de Figaniére, Bibliografia Histórica Portuguesa.
lisboa: tipografia do Panorama e inocêncio Francisco da silva, Dicionário Bibliográfico Português,
lisboa: imprensa nacional, vol. vi, pp. 365 ss.
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a questão dinástica dificulta o entendimento acerca dos diferentes projectos
políticos do século XiX, aliás em termos paralelos ao que se passou em outros
estados europeus.

se, no léxico oitocentista, legitimista se associa à pretensão ao trono de d.
Miguel e dos seus descendentes, questão diferente é a da sua correspondência com
as ideias políticas do século XiX. Miguelismo não é sinónimo de partidário do ab-
solutismo. numa interpretação sistemática das ideias antiliberais, podemos identificar
três grandes correntes, reacionários, contra- revolucionários e tradicionalistas, que
se distinguem por visões diferentes acerca do sistema político, do modelo social e
do papel da religião e da igreja.

do lado liberal, podemos também distinguir grandes correntes ou sensibilidades:
conservadores, sobretudo influenciados pelo modelo inglês; radicais ou democratas,
continuadores do vintismo jacobino e influenciados pela experiência francesa; e,
no sentido que lhe deu Herculano, o liberalismo «liberdadeiro», orientado a uma
síntese entre a história nacional e as liberdades económicas e cívicas do liberalismo29. 

em todas estas correntes, o problema da legitimidade dinástica portuguesa
teve que ser conjugado com o tomar partido em relação a outras formas de
legitimidade – constitucional, popular ou monárquica.

Legitimidade e história

a revolução de 1820 tem vindo a ser entendida como uma chave interpretativa
da história de Portugal, a ponte entre o antigo e o novo regime.

Havia, é certo, um conflito de legitimidades entre o antigo regime e o novo;
a legitimidade monárquica e a legitimidade constitucional; as cortes antigas e os
parlamentos modernos; as leis fundamentais e as constituições; as liberdades antiga
e as novas; os antigos direitos e os novos; os conselhos e tribunais antigos e a
separação de poderes.

vários mundos desaparecem: o paternalismo monárquico; o modelo absolutista
da ciência do estado e da legitimidade técnica do governo, definitivamente destruído
com as reformas de Mouzinho da silveira e a afirmação da separação de poderes;
o imaginário das três ordens sociais.

do lado dos partidários da revolução, a legitimidade é sobretudo uma categoria
formal, um projeto constitucional fundador. será este o sentido prevalecente de
legitimidade ao longo do século XiX, como mera legalidade. Para a teoria liberal

29 almeida, isabel banond de, História das Ideias Políticas: cascais: Principia, 2014, pp. 277 ss.
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do direito, a forma e o processo eram a garantia da liberdade e dos direitos naturais.
o triunfo do positivismo assinalará mais tarde este momento e o definitivo ocaso
da tradição do direito natural e da sua visão substantiva de legitimidade.

contudo, não era ainda claro, para a primeira geração vintista, a oposição
entre a soberania da constituição, ao estilo americano, a soberania do parlamento,
ao estilo inglês, e a soberania da nação, ao estilo francês. Parecia a muitos que
estas legitimidades eram cumuláveis. a outros, que a elas só se opunha a legitimidade
do rei, seja a de um rei absoluto que governa por leis fundamentais, seja a de
um rei liberal que aceita limitar o seu poder através da outorga de uma carta
constitucional.

também é claro que, para além do consenso acerca da necessidade de uma
constituição, na verdade, a legitimidade da revolução de 1820 não é ainda liberal30.
como lembra José adelino Maltez, liberais designa um conjunto muito heterogéneo
de correntes e pessoas, frequentemente incompatíveis uns com os outros; e, dentro
dos absolutistas, encontramos correntes tradicionalistas, frequentemente aristocratas,
que não estarão mais tarde com d. Miguel31. 

a semântica política é conduzida, logo após a revolução, a uma redução das
doutrinas em discussão a um jogo de oposições conceituais simples e eficazes, que
obrigam as pessoas a fazer escolhas, mas que são frequentemente enganadoras da
complexidade das propostas políticas: legítimos ou ilegítimos; históricos ou
progressistas; liberais ou absolutistas; livre- cambistas ou partidários do antigo
regime; nacionais ou estrangeirados... a chave interpretativa da política formulada
por carl schmitt32, assente no código binário amigo ou inimigo, encontra aqui
plena expressão. 

com o tempo, vão- se progressivamente afirmando as raízes de programas
doutrinários distintos: individualistas e liberais; jacobinos; tradicionalistas; con-
servadores. Mais tarde, na verdade apenas na segunda metade do século XiX, estes
serão a base dos novos partidos políticos e a caução intelectual para um programa
liberal que ainda não existia em 1820.

À imagem das grandes sínteses dos historiadores franceses da revolução francesa,
na sua aspiração romântica a uma grande causa nacional unificadora do país e de
um desígnio nacional, políticos e escritores do século XiX e XX encontram na
revolução de 1820 um momento inicial e um projeto comum para o país.

30 Maltez, José adelino, Tradição e Revolução. Uma biografia do Portugal político do século XIX ao
XXI. lisboa: tribuna da História, 2004.
31 Maltez, idem, i, p. 172.
32 schmitt, carl, O Conceito do Político, tradução portuguesa. coimbra: almedina, 2018.
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as interpretações dos grandes historiadores do século XiX, alexandre Herculano
e oliveira Martins, são distintas: num caso, era o conhecimento das personagens
e dos factos que não permitia essa visão romântica da revolução; no outro, a estética
da decadência nacional parecia literariamente mais sedutora do que as propostas
intelectuais de compreensão de um movimento que não teve por si heróis da estirpe
dos da ínclita geração.

a questão da legitimidade da revolução de 1820, na verdade, tinha- se tornado
um tema para os profetas do passado, um assunto para a filosofia da história de
Portugal.

será necessário esperar por uma outra geração e um outro tempo, o da
regeneração, para assistirmos a uma nova fundação do regime, a qual trará então
e finalmente paz, estabilidade e uma relegitimação da revolução de 1820.
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